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. P.rojato de Lei n.1536, de 1999 
Dispõe sobre a uriliz'ação e prQlllçAO da Msra 
Atlllntica e dâ outras providancias. . .. 

A Assembléia Legislativa do E atado de Slo Paulo 
decreta: t .,. 0 • } •• • ••• 

Artigo 1.• - Ficarq.proibidos o corte, á exploração e a 
supressão de vegetação primária ou secundária nos 
estágios avançados e médio de regeneração da Mata 
Atllntica no Estado de São Paulo. 

§ 1.•. A supressão da vegetação secundária nos 
diferentes estágios de regeneração da Mata A ti A ntica 
excepcionalmente poderá ser admitida com prévia 
autorização do órgão estadual competente· com anuência 
prévia do Consema • Conselho Estsdualdo Meio Ambiente, 
quando for necess.!ria a execução de obras, planos, 
atividades ou Projetos de utilidada públlca ou de Interesse 

social, mediante aprovação da estudo II relatório de 
Impacto ambiental, conforma e1tab11lec11 a legislação 
vigente. 

t 2.1 • Nas áreas coberte1 por vegetação primária ou 
em estado avançado ou médio da regeneração d1 Mata 
Atlãnti ca, a exploração ~eletiva de espécies nativas 
somente poderá ser feita com técnicas de manejo que· 
permitem a sobrevivência da espécie explorada na área em 
questão e não promovam supresdo de vegetação nativa 
de qualquer porte, atrayés de práticas de roçadas, · 
bosqueamento ou similares. 

1. · as medidas estabelecido no 1 2.1 devem atender 
principalmente as populações tradicionais, que aerão 
dispensadas da apresentaçio do projeto de manejo, 
devendo requerer apenas uma autoriução.do órgão 
competente, para explora~o esporádica da tspéciH da 
flora usadas na confecção e manutenção das tecnologias 
patrimoniais de suas PGopriedadas ou posse, na 
alimentação ou ainda para artesanato. 

2. • deverá ser fomentado o manejo sustentável das 
espécies cuja demanda for acÍmtuads. 

t 3.11 • Os projetos de exploração seletlv1 quê ie rafara 
o parágrafo anterior s,rão ,iraviamente aprovados paio 
órgão estadual competente, segundo dlratrites 
estabelecidas especificamente para aquelas espécies, após 
estudos tácnico-ciantílicos de estoques e da ganintla, da 
capacidade de manutenção, da população explor11d1, 
estabelecidas ãreas e retlradas1máximaa anuais. 

Artigo 2.• • Pera efeito d,sta Lai, considera•se ~ata 
Atlântica as formações flor11tals e econistemas 
a11ociados, inseridos no Domfnio Mata Atiãntica, cqm as 
respectivas delimitações estabelecidas pelo Mapa d9' 
Vegetaçto do Brasil, lBGE, 1~. ou outro mal• ~ e 



p,-o publ!c*\O pelo niwno 6rglo: Flomtll Ombrófi1a 
o,n11 Al16Rtlct, Flor11t1 .~brófila Mi1t1, Flpruta 
Ombr6f111 Abert1, F\or11t1 Estacionai Semidecldual, 
Florelta Ettaclon1l o,cldu~'. m~ngu!z~i•: r!~tlngaa, 
campal d, .itilude e brejoe liltijiior1n01, . 

Artigo 3, 1 • A aupresdo , 1 exploração da "'9etaçáo 
da Mlll Atllntica em eadglo inicial de regeneração será 
regulamentada pelo órgão ntedual competente mediante 
aprovação do Contelho Estadual do Meio Ambiente. 

· Parágrafo único : OI pllmos de m1nejo apnivados até 
a data da início do vigência desta lei am vege~o da Mata 
Atllnlk:a ROi estágios m6dlo • IVIIIÇNO de r91Janaração, 
tario MUI prazoe de viglncla ravittos pelos órgãos que os 
aprovaram, nlo podendo ex.ceder a 5 lcincOl anos. 

Migo 4.1 • A definiçio de vegetação primá(ia, secun 
d6ri1 e IIOII estágiol 1Y1nç&do, mjdio e inicitl dé regena 
raçio da Mata AtlAntict, se,, proposta pela Secretaria 
Estadual do Maio Ambiente, ouvido o Conselho Ettadual 
do Meio Ambiente. 

Artigo 5.1 • No 6mblto da suas competências, os 
órglo1 11tedu1l1 promoverão a compatibilizaç6o das 
confllta1 entre os lnteressH ambientais a urbanos, 
derivados de 1uperpo1içáo de legislação fed~~ estadual e 
municipal. 

Migo a.o'- Considerando o grande perC11ntual de áreas 
]A d11matad11 no domlnio de Mata Atllntica as novas 
empreendimentos deverão ser implantados nestas áreas, 
não 18 admitindo concessí>as de desmatamento em áreas 
preservadas, enquanto existir e altematiya das áreas iá 
alteradas l)O munldpio. 

Migo 7 .•·Fica proibida a explo~o em qualquer tipo 
de veget&Ção que tenha a função de, proteger espécies da 
flora e faune silvestres ameaçadas de extinção, formar 
corredores entre remanescentes de vegetação primária ou 
em estágio avànÇldO dé regeneração. proteger o entorno 
de unidades de conservação e as relacionadas nos AJts. 2.• 
e 3.1 da Lei Federal n.• 4.77l, da 15 da setembro de l965, 
(Código Rorestall com as alterações da Lei n.• 7.803, de l8 
de julho de 1989 a demais legislações em vigor. 
· Artigo 8.1 • ·A floresta priméria ou ém qualquer estágio 
de regeneração não perderá 8$ta cla!ISificação nos casos de 
Incêndio e/ou desmatamentos não licenciados, a partir da 
publlcaçllo desta lei. , 

Artigo 9.1 • A Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a 
Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia, desenvolverão 
programas de apolo e estímulo a estudos técnicos e cientl 
ficoa de conservação da Mata Atlântica e sua biodiver 
sidade, neles inclulda a efetiva implantação das unidades 
da conservação ou que forem criadas, e o estudo de 
manejo racional: 

Arti90 lO - A Secretaria Estadual de Meio Ambiente. 
em artlculeção com demais autoridades estaduais 
competentes, deve promover rigorosa fiscalização dos 
proletos existente& éi:n áreas da Mata Atlântica na forma da 
Lei. . 

§ 1! · Verificadas, pela fiscalização a que alude este 
artigo, lrregularidades ou lllcitudes, Incumbe aos órgãos 
estaduais, no ãmbito de suas competências, prontamente: 

1 • d!llgencla'r as providências e as sanções cablveis, 

inclusive as panais; 
2. - oficiar ao Ministério Público, se for o caso, visando 

aos pertinentes inquérito civil público e ação civil pública; e 
3. - representar junto aos Conselhos proflsslonais 

competentes em que estiver inscrito o respondvel técn(co 
pelo projeto, para apuração da sua responsabilldade, 
consoante a legislação especifica. 

§ 2.• • A comprovação, pela fiscalização, de qualquer 
irregularidade na implantação dos plenos de manejo de 
que trata o parágrafo único do Art. '3.', lmpllcaré o lmedlato 
cancelamento do Plano de manejo: 

Artigo l l - As despesas decortentH da execução desta 
lei correrão à conta das dotações próprias conslgnadas no 
orçamento vigente. " · 

Artigo 12 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. ' 

Artigo 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Justiflmiv• 
Tal projeto foi previsto levando em conte princlpal- 

mente as seguintes consideraç6et: 
a) A Mata AtlAntica, embora reduzida a menos de \Oo/o 

de sua cobertura original, i ainda uma daa mais ficas 
florestas tropicais do mundo no que concerne a 
biodiversidade, com mais de 10 mil espécies vegetal• e um 
grande número de espécies da fauna, caracterizadas por 
altos nlveis de endemismo; 

A regi!ia de Mata Atlàntlca corresponde a uma ettraita 
faixa de florestas ao longo de costa Leste do BrHII, 
estendendo-se do Cearé e Rio Grande do Norte ao Rio 
Grande do Sul. 

Hoje o que resta da cobertura original encontra-.- em 
remanescentes florestais pequenos e muito fragmentados. 
Os maiores remanescentes estio hoje ligados 110 longo de 
Serra do Mar, 'principalmente nos estados de São Paulo, 
Rio de Janeiro e Espirita Santo. As florestas locallllldas em 
áreas não-montanhosas foram praticamente diiimadas, à 
exceção de algumas áreas protegidas, que 18 enCQntram 
hoje muito isoladas. 

A Mata Atlãntlca expressa a aua importtncia em 
diversidada na flora, na fauna, na tipologia a constituiçAo 
dos solos e relevos sobre o qual se ntabeleceu, dlversi- , 
dade no patrimônio social, cultural e étcnico que abriga, e 
até na diversidade conceituai na própria definiçAo da seua 
limites e 118 caracterização de r11s múltiplas componentes, 
dilereociados longitudinal, transwrsal a 1hitudinalmenta. 

O grande mosaico natural que compõe as formações 
atlãnticas em virtude de diversos fatores conjugado,. 
transformaram a Mata Atlântica em um fabuloso conjunto 
de endemismos. Na flora temos como exemplo as epffitas 
(tlpicas de florestas tropicais!, das quais 'JJ3 das já 
cla!ISificadas são endêmicas da Mata Atlântica. 

Se estes ecossistemas continuarem a sofrer alterações, 
estas espécies poderão desaparecer p1r1 sempre, 
acabando com importantes fonte, da a li mentas ainda 
desconhecidas pelo homem, além de produtos 
farmacêuticos, madeiras, fibras, óleos a outras matérias- 



prima. 
A gl'IIICII' diYlnidlde de flore • fauna lá citada,, • o 

alto gnu de endemilmo de' multN espicias, faz com que 
algumu deJ11 1itu1m•11 ,m ,reaa re1trit11, muito 
vuJnerávaia •• 1iteraç6e1 davaatadonis do proce110 da 
OCUpllÇlo I e•ptoraç!o, pela qual vem passando a coita 
All&ntlu. . 
.. A ~dade de H trebeihar ne recuperação da áreas 

degradadaa a/ou em raganeraçlo para estabelecer 
çorredalfl entra fragmelÍtOI da florestas e ecOHistemas 
111oclado1 Inseridos no Domínio Mata Atlênlíca ainda 
existentes, visa facilitar a troca genética evitando a 
extinção da um Incontável número de espkie1 da fauna da 
Mata Àtl!ntlca. Considarándo ainda que· evitar a extinção 
de espécies 6 hoje um dever previsto no parágrafo I do 
Altlgo 225 de Constituição Brasileira; que define também 
çomo obrigação do poder público pÍliselvar a diversidade 
do patrimõnío gen41tico do pari · · ' . 

Das 208 aspécles Incluídas na listi Oficial de Espkias 
da Fauna Brasileira Ameaçadas da Extinção, existem 
somente no Estado de São Pauío 50 espkies que foràm 
relecionadas; cóm nomes científicos, popÚlares e 
distribuições geógráficas: 

MAMÍFEROS: ', _- . . 
OBS: Com relação a 'mamlferos a Mata Alllntlca tem 

mais espéçies por unidade da área do qJe a Amazônia, 
Primatas: 
O Brasi~reú~ 114 d8;9 espécies de primatas do plana 

la, com, 81 espécias; sendo que 25 delas encontram-se 
ameaçadas de extjnção por destruição de habitats e caça 
seletiv1. Du 25 espécies citadas na Portaria 1.522/89 como 
ameaçadas de extinção, 9 (nova) ocorrem na Mata 
Allãntlca conforme relação abaixo. 

Oub'o dado importante com relação aos primátas que 
habitam a Mata AtlAntica é a recente e fantástica 
descoberta em pleno século x;x. de mais uma espécie 
desta ordem o Leontopilhacus caiçara . mico-leão-da-cara· 
preta ou mico-leão-caiçara, espécie encontrada em 
remanetcentas de Mata AtJAntica ao sul da São Paulo e 
Norte do Paraná, que ao ser identificado como nova 
espécie lamentavelmente jã é classificado como espécie 
ameaçada. 

1. • Brachvteles araetmcides - murique, mono- 
carvoeiro 

Bahia a São Paulo 
i. · Calllcabus peraona'uta - guigó, sauâ 
Bahia ao Paran, 
3. • Caliilhrix aurita • sagui-da-~rra~uro 
Rio de Janeiro, Min!'s Gerais a São Paulo 
4. • Leontopithacus chrysopygus • mlec-leào-preto 
São Paulo 
Carnívoros: 
5. • Felis concolor · sussuarana ou onça-parda 
Todo o Território Nacional 
e. - Falis pardaiis - jaguatiri.ca 
Todo o Território Nacional 
7. • Falis tigrina • gato-do-mato 
Todo o Território Nacional . 
8. - Falis Wiedli - gato-do-mato, maracajá 
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Todo o Território Nacional 
9 .• Lutra longiacaudle. rontra , 
T ode o Território Nacional ;:._, 
10. • Panhthera longicaudis • onça•pintade, canguçu, 

jaguar-canguçu 
Todo o Território Nacional. 
11. - Pteronul'II Brasiliensia • ariranha 
Todo o Território Nacional 
12. • Speothos vanaticus - cachorro-do-mato-vinagre 
Regiao Amaiõnica, Brasil Central e, inclusive, Minas 

Gerais até Santa Catarina 
AVES: 
Das 9.021 espécies de avas já identificadas na Terra, 

aproximadamente 1.622 delas encontram-se no Território 
Brasileiro e igualmente no Estado da São Paulo na região 
da Mata Atlântica. 

Tinamiformes: 
13. • Crypturellus noctivagus • Jaó-do·sul, zabelê, iuó 
Bahia ao Rio Grande do Sul 
14. • Tinamus soHtarius - macuco, macuca 
Pernambuco ao Rio Grande do Sul 
Ciconiiformes: 
15. • Tigrisoma fasciatum fasciatum • socó-boi 
Rio de Janeiro ao Rio Grande do Sul 
Anseriformes: 
16. • Mergus octosetaceus - mergulhão, patão, pato 

mergulhão 
Minas Gerais, Goiás, São Paulo, Paraná, Santa 

Catarina. 
Falconiformes: 
17. • Accipiter poliogaster - gavião·pom bo•grande, 

tauató-pintado 
Rio de Janeiro, São Paulo e Rio Grande do Sul. 
18. • Leucoptemia polionota - gavião-pomba 
Alagoas ao Rio Grande do Sul. 
19. Spizastur melanoteuces - gavião-preto, apacamim, 

gavião-pato 
Rio Janeiro, São Paulo a Mato Grosso e Rio Grande do 

Sul. 
Galliformes: 
20. - Penelopa obscura bronzina - jacuguassu, jacuaçu 
Rio de Janeiro, Silo Paulo. 
Psinaciformes: 
21. • Amazonas brasiliensis - papagaio-de-cara-roxa, 

chauá 
São Paulo, Paraná. 

22. • Amazona pretel • chorão, charáe, papagaio-da· 
serra, serrann 

São Paulo ao Rio Grande do Sul. 
23. • Amazona vinacea • Papagaio-de-peito-roxo, 

Papagaio-caboclo 
Bahia ao Rio Grande do Sul. 
24. - Pyrrhura leucotis - tíriba, fura-mato, cara-suja 
Bahia a São Paulo. 
25. • Pyrrhura leucotis • fura-mato, tinbe-de-orefha 

branca 
Ceará a São Paulo e Goiás_ 
26. • Touit melanonota - apuim-de-cauda·vermelha 
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Bahia, São Paulo e Rio de Janeiro. 
27. • Touit surda· apuim-de-cauda-amarela 
Ceará, Pernambuco, Espirita Santo, São Paulo e Goiás. 
28. • Tricciaria mlachitacaa • sabiá-Cica, araçu-alsva 
Bahia e Minas Gerais ao Rio Grande do Sul. 
Cuculiformes: 
29 • Neomo rfhus geoffrovi duicis - aracuiío, jacu- 

molambo 
Região Sudeste. 
Caprimulgiformes: 
.30 • Eleothreptus anomalus · curiango-do-banhado 
São Paulo ao Rio Grande do Sul. 
31 • Macropsalis creag~ • baeurau, tesour&-11igante 
Espírito Santo ao Rio Grande do Sul. 
Piciformes: · 
32 • Campephilus robustus · pica-pau-rei 
Goiás, Minas Gerais, Bahia ao Rio Grande do Sul. 
33. Dryocopus galeatus • pica,pau~e cara-amarela 
São Paulo ao Rio Grande do Sul. 
Passeriformes: 
34 - Amaurospiza moesta· negrinho-do-mato 
Maranhão, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná e Rio 

Grande do Sul. 
35 • Carpornis melanocephalus - sabiá-pimenta 
Alagoas, !lahia, Espírito Santo ao Rio de Janeiro e São 

Paulo. · 
36. Catinga maculata • crejoá, quiruá, catingá 
Bahia ao Rio de Janeiro e Minas Gerais. 
37. Dacnis nigripes . saí-de-pernas-pretas. 
Espírito Santo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, São 

Paulo, Santa Catarina. 
38 • Hemitriccus furcatus • papa-moscas-i!Strela 
Rio de Janeiro, São Paulo. 
39 - Lodopleuca pipra • amanbezinho 
Espírito Santo e Minas Gerais a São Paulo. 
40 • Lipaugus lanioides - sabiá-da mat&-virgem, sabiá· 

do-mato-grosso, sabiá-da-serra, virussu, tropeiro-da serra. 
Espírito Santo, Rio da Ja11eiro, Mines Gerais, São Paulo 

e Rio Grande do Sul. 
41. Myrmotherula mimar· choquinha. 
Amazonas, Pará, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Minas 

Gerais, São Paulo e Santa Catarina. 
42 • Phibalura flavirosthis • tesourinha. 
Espírito Santo ao Rio Grande do Sul, Goiái. 
43 • Piprites pileatus - cameleirinho-de-chapéu-preto. 
Rio de Janeiro, São Paulo ao Rio Grande do Sul. 
44 • Platyrínchus leucoryphus - patinho-gigante. 
Espfrito Santo a São Paulo, Paraná e Rio Grande do 

Sul. 
45 - Pyroderus scutatus scutatus · pavão, pavó, pavão 

do-mato. 
Bahia ao Rio Grande do Sul e Goiás. 
46 . Porophila falcirostria . papa-capim, cigarra 

verdadeira. 
Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, 

São Paulo, Paraná. 
Reptilia: 
Cll)Codilla 

1-. - 

47 • Paratelmatobius gaigaH 
Serra da Bocaina, Rio da janeiro a São Paulo. 
ln~: 
.t8 • lepidoptera • Borboletaa 
.CS- Melinaea mnasias 
Acre, Amapá, Amazonas, Rondõnia, Roraima, Pará, 

Maranhão, Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro; São 
Paulo. 

50 • Moschoneura mathymna 
Bahia, Espirita Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, 

Paraná, Santa Catarina. · 
bl Na área de Domínio de Mata Atlântica euá 

localizada mais de 70% da população brasileira, 
comunidades caiçaras, indlgenas, população rural e as 
maiores cidades, portos e centros industriais do pais, para 
os quais a Mata Atfãntica e seus ecossistemas associados 
provêm mananciais, evitam erosão de solo, garantem 
desenvolvimento turístico e a qualiç!ade de vida da 
população geral; 

e} As regiões de Oomin io de Mata Atlântica são as 
áreas de maior pressão de desmatamento, por conta da 
densidade urbana e atividade econômica instaladas no 
faixa leste do território brasileiro; 

Destarte observar que o Estado de São Paulo, em 
menos de um século, viveu uma dramática mudança em 
sua Cobertura florestal original, que ocupava 87% de sua 
área e hoie encontra-se reduiida a pouco mais de 5%. 

A reposição florestal com espécies exóticas, feita pelo 
homem neste período visando gerar fonte de matéria 
prima, para a grande demanda por madeira do estado, está 
muito aquém da necessidade real, e nem sequer repõe o 
que é anualmente perdido com a retirada de áreas naturais. 
Continuando portanto os remanescentes de Mata Atlântica 
a sofrer continuas pressões de uso. 

d) A constituição Federal. no artigo 225, parágrafo 4.•, 
define a Mata Atlãntica, entre outros ecossistemas, como 
Patrimõnio Nacional. 

Medidas mais efetivas a serem estabelecidas no 
sentido de ampliar o aperfeiÇ-Oar a legislação ambiental, de 
proteção do patrimõnio genético encontrado na Mata 
Atlântica, na maior parte desconhecido, é um aspecto 
fundamental a ser trabalhado principalmente pelo fato de 
que a biotecnologia e a engenharia genética, consideradas 
como fundamentais, para o desenvolvimento mundial, 
dependem diretamente dos bancos genéticos que hoje 
estão sendo destruídos. 

É oportuno frisar, ainda, que o presente projeto tem 
i respaldo no art. 24 inciso XIV, da Constituição Federal, que 
!. estabelece a competência concorrente da União dos 
1 Estados, do Distrito Federal para legislar sobre a matéria, e 
do § 3. • do mesmo artigo, que inexistindo lei federal sobre 
normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

Atualmente tramita no Congresso Nacional o Projeto 
de lei n. • 3.285-B, de 1992, enviado pelo, até então, Exmo. 
Sr. Deputado Fábio feldmann, disciplinando matéria 
semelhante a ora proposta, que serviu de inspiração para a 
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presenta proposilu ra, sendo que em nada impede a 
possibilidade legiferante estadual. 

Dessa forma, o presente projeto da lei, ora submetido 
a exame; • um passo extremamenta significativo no 
processo normativo para o controle, flscallzaçio e proteção 
da Mata Atllntica dentro do Estado de Sio Paulo, 
contribuindo de forma significativa para a preservação do 
Meio Ambiente. 

Sala das Sessões, em 18-6-99 
ai c,1;a Leàa • PSDB 
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